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Excelentíssimo Scnhor Presidente da Cân-rara Municipal de Cascavel

INDICA, nos termos que regem o art. 1.43 do Regimento Intetno desta Casa de

kis, seia encaminhado expediente ao Poder Execurivo Municipal, perante â

Secretaria N,Iunicipal de Agricultura, soücitando cascalhamento na estrada Linha São

Domingos, cujo ttecho inicia num desdobramento da Rodovia Hotácio dos Rcis,
PR 180, terminando na E,strada Fcrtoeste, no município de Cascavel/PR.

E, a Indicação. Sala das Sessõcs

Casca,n el, 05 de N'Íaio de 2020
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Justiltcativa:

A presente rndicação tem por obictivo oferecer melhotes condiçôes e reparos pâra a

estrada que comportâ gtande fluxo dc ônibus escolares, caminhôes de coopcrativas que se utilizam
destâ em razào de largas clcmandas dos produtores da região, bcm como de veículos âutomotores
dos residentes das proximidades.

Por estas tazões solicrtamos uÍgentem eflte ^ tc^liz^ção deste sen'iço, a ft-tn cle garanú
maior segurança e mobiJidade aos usuátios. Logo, aguartlamos a tomada das providências cabíveis.

Somando os esflorços, ceÍtâInente os resultados para a população serão os melhores. Pelos motivos
expostos, pedimos o apoio do Poder Executivo pâra estâ teivindicação.

Rua Pernambuco, 1843 - CentÍo - CEP 85810-021 - Cascavel -
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lmagem ampliada do local a que se refere a indicação
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